
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.869. DE 20 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄ,O CONFERIDAS PELA LEr N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021, ART,4", $ 1",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAçÃ,O DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS REFERENTE A CONFECÇAO DE
CRACH.A,S PELATINIDADE DE GESTÃO DEADMINISTRAÇÃo E GESTÃO DE PESSOAS (UGAGP).

REF. SOLICITAÇÄO 139 - LINIDADE DE GESTÄO DEADMINIST. E GESTÂ.O DE PESSOAS

DECRETA:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 214,60 (DUZENTOS E CATORZE REArS E SESSENTA CENTAVOS)
NA(s) DOTAÇ.Ã,o1ons¡:

07.01,04,122.0190.2164 DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL PARA MANUTENCAO E VAL
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

OOOO PROPRIA

214,60

TOTAL....R$ 214,60

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃO p¡nCIAI, DA(S) SEGUTNTE(S) DOrAçÄO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VTGENTE:

07.0I.04.122.0190.2164 DESENVOLVIMENTO E GESTÄO DE PESSOAL PARA MANUTENCÃO E V/
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 214.60

TOTAL.,..R$ 2t4,60

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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LUtZ

GESTOR DA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão oe cASA crvlt, DA PREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JLTNDIAI, Ao(s) vrNTE DrA(s) oo vÊs DE JANEIRo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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